
TRIBUNAIS DE CONTAS 

LICITAÇÃO - DISPENSA - SERVIÇO DO PATRIMONIO HISTORICO 
E ART1STICO NACIONAL 

Interpretação do art. 126 do Decreto-lei nl! 200. de 1967. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECISÃO 

ANEXO D( À ATA N9 89/77 

Parecer emitido pelo Procurador-Geral, 
Dr. Ivan Luz, cujas conclusões foram aco
lhidas pelo Tribunal, na Sessão Ordinária 
realizada em 9 de dezembro de 1977, ao 
examinar o processo originado da repre
sentação da Inspetoria Regional de Con
trole Externo no Rio de Janeiro, sobre a 
publicação de contrato in Diário Oficial 
de 9 de fevereiro de 1976, p. 1934) ce
lebrado entre o Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional e a firma 
Escritório de Construções de Salvador A. 
Bolanho (Proc. 07398/76, relatado pelo 
Sr. Ministro Luiz Octavio Gallotti). 

TC n'? 7398/76 Contrato. 

pARECER 

Trata o presente processo de exame de 
contrato celebrado entre o Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
e a firma Escritório de Construções de 
Salvador A. Bolanho, com dispensa de Ii-

R. Dir. adm., Rio de Janeiro, 

citação sob fundamento da letra d do pa· 
rágrafo segundo do art. 126 do Decreto
lei n'? 200/67. 

2. Impugnada a legitimidade da dispen. 
sa em casos semelhantes do mesmo órgão, 
como argiii a instrução de fls. 2, ocorre 
que continuou contratando livremente do 
que resultou a sugestão de fls. 2v. da 
IRCE - RJ. 

3. O eminente Ministro-Relator deter
minou a requisição de esclarecimentos que 
foram prestados pelo Diretor. 

4. Alega este que desde há quase qua· 
renta anos vem o IPHAN procedendo da 
forma ora indigitada ilegal. 

5. Acentua a natureza altamente espe
cializada das atividades que envolvem os 
serviços de conservação e restauro e infor
ma que, anteriormente ao Decreto-lei n'? 
200 de 1967, o Instituto sempre obteve 
autorização presidencial para a dispensa de 
licitação. 

6. Além da especialização da atividade 
revela serem indispensáveis à sua execução 
profissionais e artífices ainda disponíveis, 
adestrados às técnicas tradicionais de pa-
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drão artesanal, bem assim de firmas que 
se ajustem, excepcionalmente, a tal mister. 

7. Os serviços contratados - aspecto 
relevante do caráter excepcional de que se 
revestem - ficam sob orientação direta e 
permanente do Instituto, o que repercute 
não só no aspecto qualitativo como nos 
orçamentos previstos. 

8. Demais disso, é muito restrito o nú· 
mero de firmas especializadas - não mais 
de vinte - em todo o País, não ultrapas
sando o de três nos Estados de maior con
centração, todas de pequeno e médio por
te, e nelas se encontra a mão-de-obra mais 
qualificada para os misteres de conserva
ção e restauro de bens tombados. 

9. As peculiaridades apontadas, às 
quais acresce a circunstância de se apli
carem nos serviços materiais fora das li
nhas de comércio, as distâncias imensas 
que separam as cidades em que atuam, se
gundo argüi, constituem as razões que ex
plicam e justificam o fato de o Instituto 
sempre se ter valido da contratação livre. 

10. Estamos em que a hipótese atende 
aos pressupostos legais fixados (art. 126, 
§ 29, letra d, do DecretO-Iei n9 200/67) 
para a dispensa de licitação. 

11. A firma executora é notoriamente 
especializada, particularidade que se infe
re, até, do pequeno número das que se 
dedicam, no país, ainda, ao tipo de servi
ço de que se cogita. 

12. Este, por sua vez, é singular, sin
gularidade que decorre não só da natureza 
intrínseca do objeto (A. Dallari - As
pectos Jurídicos da Licitaçao - 48/49) 
como de circunstâncias peculiaríssimas re· 
lativas à mão-de-obra - que se requer apta 
ao exercício de técnicas artesanais - e 
ao material não encontradiço nas linhas 
contemporâneas de comércio. 

13. Configura-se, a nosso ver, no caso, 
como em outros semelhantes do Instituto, 
uma impossibilidade material de realizar
se a licitação, tais são as variáveis que se 
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ocultam na expectativa da execução do 
contrato, imponderáveis, aleatórias ... 

14. Serviços de conservação ou restau
ração de velhos imóveis seculares, erodi
dos pela espoliação do tempo, com suas 
íntimas estruturas esclerosadas, supõem um 
risco de difícil avaliação que impede fi
xar-se com a nitidez, juridicamente exi. 
gível, o que constituiria o concurso com
petitivo. 

15. Não é só a atividade que aqui se 
mostra especial, especialíssima, elevando· 
se, muitas vezes, a níveis de inspiração es
tética, mas, na sua vetusta singularidade, 
os objetos materiais sobre que se exercerá 
a ação do executor. 

16. Lidar com estas irrepetíveis teste
munhas do passado impõe cuidados excep
cionais para evitar-se que um golpe impru
dente, uma providência apressadamente to· 
mada, um descaso, uma negligência que, 
em outras circunstâncias, nada significa· 
riam, sejam irreparável dano ao patrimô
nio cultural do país cuja preservação é a 
razão mesma de existir da autarquia. 

17. Há. pois, nessas sutis atividades, 
um toque de espiritualidade. algo Gue está 
para além das exigências da comum admi
nistração, e não se mede pela escala de 
valores materiaís que envolvem os neg6. 
cios do Estado. 

18. Aqui, mais do que em qualquer 
outra oportunidade, se amplia a margem 
de discrição reconhecida à autoridade ad
ministrativa no criteriar a dispensabilidade 
da licitação, permitida pelo dispositivo le
gal em causa. 

19. Se essa discrição supõe, em grau 
não desprezível, a responsabilidade moral 
do administrador, em qualquer hip6tese, 
aqui deve estar pressuposta superlativa
mente. 

20. Seria catastrófico que o agente es
colhido para missão de tal nobreza, de tão 
relevante valor cultural para seu povo, de 
tanta importância para a memória de sua 



pátria e da humanidade, desmerecesse da 
confiança para sucumbir ao cortejo de in
teresses materiais que, diga-se de passagem, 
são, em regra, de uma inexpressividade 
desalentadora, o que mais ainda amesqui
nharia o preço da sucumbência. 

21. Também a confiabitidade no exe
cutor será condição bem mais exigente, au
mentando, em proporção, aquele grau de 
subjetividade a que alude a Súmula n9 39 
desta Corte. 

22. Ressalta, na espécie, um aspecto 
curioso: o incomum do serviço não decor
re duma especialização imposta pelo desen
volvimento industrial ou tecnológico, mas, 
ao contrário, da sobrevivência de técnicas 
residuais que a velocidade do progresso 
ultrapassou. 

23. Bem acentua o Diretor do Institu· 
to que, se não forem oferecidas oportuni
dades de trabalho aos poucos que ainda se 
dedicam às tarefas de conservação e res
tauro, a mão-de-obra especializada, técni-

ca e artesanal, indispensável, desaparecerá 
e, com ela, um imenso acervo cultural já, 
infelizmente, dizemos nós, tão mesquinha
mente curado. 

24. É, como se vê, todo um conjunto 
de aspectos que convergem para que a ex
ceção legal surja configurada com limpi
dez pouco encontrável em outras hipóte
ses concretas que têm passado pelo exame 
do Tribunal. 

Conclusivamente, parecem-nos atendidos 
os pressupostos legais e sumulares para a 
dispensa da licitação sob fundamento da 
letra d do parágrafo segundo do art. 126 
do Decreto-Iei nQ 200/67, uma vez que se 
trata de imóvel tombado e os serviços têm 
por objetivo sua conservação e restaura
ção, dupla condição de fato, indesligável 
do recolhimento de que Se aplica o per
missivo. 

Procuradoria, 22 de novembro de 1977. 

Ivan Luz 
Procurador -Geral 

PENSÃO DE MONTEPIO CIVIL - ATUALIZAÇÃO - GRATIFICA
çÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - INCORPORAÇÃO 

Interpretação do Decreto-lei TIl 4860, de 1942. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

DECISÃo 

ANEXO VDI À ATA N9 85/77 

Relatório e voto proferidos pelo Sr. Mi
nistro Luiz Octavio Gallotti, cujas conclLl
sões foram acolhidas pelo Tribunal, na Ses
são Ordinária realizada em 01 de dezem
bro de 1977, ao adotar por inteiro o pare
cer da Inspetora Geral de Controle Ex
terno, Ora. Margarida de Freitas Soares 
Pinto, e reconsiderar, desde logo, em par
te, a decisão de 19 de junho de 1965, sem 

ônus de repoSlçao e com a restituição à 
origem do processo da pensão deixada pelo 
Ministro Pedro Teixeira Soares (Proc. 
035840/17). 

RELATÓRIO 

Cuida o processo da pensão deixada 
pelo eminente e saudoso Ministro Pedro 
Teixeira Soares, que honrou este Tribunal 
só por doze anos (1919-1930), o dirigiu, 
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